EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA/SP.






Pedro Azarildo, (qualificação completa), vem por seu advogado que subscreve, não se conformando “data vênia” com a r. sentença condenatória transitada em julgado que o condenou a 6 anos de reclusão, propor REVISÃO CRIMINAL, com fulcro no art.. 621, inc. II do CPP, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:






DOS FATOS:






o requerente foi processado e ao final condenado a pena de 6 anos de reclusão, no regime inicial fechado, acusado da prática do delito tipificado no art. 213 do CP. O processo recebeu o nº 213/02 e tramitou pela 25ª Vara Criminal da Capital, conforme certidão de trânsito em julgado em anexo. Após estar cumprindo a reprimenda, foi procurado pela suposta vítima Chiquinha Carlota que declarou em termos lavrado no 1º Distrito da Capital que não houve o crime injustamente apontado ao requerente, ao contrário, alegou que o ato foi tomado por vaidade e vingança em represália ao término do relacionamento.






DO DIREITO:






O art. 621 Inc. II precrue:






“ A revisão dos processos findos será admitida:”






“Inciso II – Quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou documentos comprovadamente falsos.”






Os ilustres doutrinadores brasileiros precruem em suas obras o cabimento da ação de revisão criminal, conforme trechos das obras transcritas abaixo, em consonância com o Artigo 621, Inc. II e ementas jurisprudênciais, trazidas a baila.






“...”





DO MÉRITO:






Excelências, o requerente foi preso, aviltado e mantido no cárcere por uma prisão ilegal e injusta, pois conforme declarações da suposta vítima, o crime não ocorreu, tendo a mesma agido com mesquinhez, e orgulho ferido, vingando-se do autor pelo fato de o mesmo não desejar a continuidade do relacionamento amoroso, isso tudo após uma noite de prazer, Um Absurdo!






O requerente teve sua alma manchada com tinta inapagável, que o tempo somente irá abrandar, permanecendo seqüelas para o resto de sua vida.






A ação de revisão criminal, visa garantir os direitos  constitucionais do cidadão, afrontados por erros judiciais, não podendo a justiça fazer vistas grossas para tal absurdo, pois a vida, a liberdade, o patrimônio e a honra do indivíduo, deve ser preservados a todo custo.






Vale salientar que o requerente desde o momento em que foi preso peremptoriamente negou sua participação em qualquer delito, ao contrário, narrou os fatos exatamente como ocorreram, situação confirmada pelo arrependimento da indigitada suposta vítima.






“Justiça tardia é melhor que Injustiça”





DO PEDIDO:






Diante de todo o exposto, com fundamento do art. 621, inc. II do CPP, propõe Revisão Criminal, requerendo a procedência do pedido, desconstituição da sentença condenatória, com a conseqüente absolvição do requerente, expedindo-se o ALVARA DE SOLTURA, pois, agindo desta forma, estará Vossa Excelência, contribuindo com o honroso mister de distribuir JUSTIÇA!!





Termos em quê,






P. Deferimento






Guarulhos,     de            de               .






Advogado/OAB/Ass.

